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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 02712020

Contrato que celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa iurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob ns. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa

na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste, PR, neste ato

representado pelo Sr. JOSE REINOI'"DO OLIVEIRA, brasileiro, casado, ponador da Cédula de

tdentidade np 4.153.797-3/SSP - PR e do CPFlMF ne 508.688.109-91, residente e domiciliado

na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui

passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, CIDAMAQ MAQUINAS E

tMPUMEtYÍOS AGRICOIáS ElREtl, inscrito no cNPJ sob n.p 32.396.54310ú7-92,localizada na

Avenida Rubens Cesar Caselani, 1987, Centro, Município de Realeza - Paraná, neste ato

representada por João Batista Panizzolo, brasileiro, portador da Cédula de ldentidade RG ne.

6036164272 sSP/RS e inscrita no clc/MF. sob ne. 444.590.410-49, residente e domiciliado na

Avenida Rubem Cesar Caselani, 1987, Centro, Município de Realeza - PR, e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos teÍmos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.e OO9|2O2O, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal np. LO.52Ol20O2, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne.8.666/93 e suas

alterações posteraores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condiçôes a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

Íesponsâbilidade des partes.

CLAUSUTA PRIMEIRA: DO OBJETO

É obieto do presente termo é o fornecimento de "AQUlSlçÃo DE MAQUINAS E

lMPtfMEÍvTos AGRlcotAS SENDo TRATon AGRlcolÁ, col}lEDoRA DE FIoRRAGENS E

CARRETA AcRlcotA, REFEREMTE A PROPOÍA N.s 006540/2019 - MAPA - MlNlÍÉRlo DA

AcRtcutTURA, PECUÁR|A E ABASÍEOMENTo", pela CoNTRATADA, mediante êntre8a, sem

custo adicional para o Município de santa Maria do oeste - Pr, conforme descrito abaixo:

CLAUSUIÁ SEGUíIIDA : DO VALOR

oCoÍ{ÍRATANTEcontraprestaráàCoNTRATADA,pelofornecimentodoobjeto
descrito na clausula Primeira, o valor Total do ltem 03 de Rs 104.000,00 (cento e Quatro Mil

Reais), mediante a aPresentaç ão de Nota Fiscal, conforme descrição abaixo:

PaRAGRAFO 1e - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte

ou teÍceiros, que correrão PoÍ conta do licitante vencedor.

Unit.ome do produto/serviço
R5 104.000,00Rs 104.000,001,00 Nlis

CV
ATOR AGRíCOLA NOVO, ÍRAçÃO 4X4,

OTOR 4 CILINDROS, COM HIDRAUI.I

SEIRO COM CAPACIDADE D

EVANTE, SUPORTE DIANTEIRO COM

PEsOS, PNEUS NOVOS E M|NIMO DE 75

3

OTAL

--7
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p

Preço TotalUnidQuant,Item lrraarca

Rs 104.0(x),00
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CIAUSUtA TERCE IRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 19 - O obieto deste procedimento deveÍá ser entreBue na Prefeitura Municipal de

Santa Maria do Oeste/PR, iunto a comi ssão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras' sito a

Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - MunicíPio de Santa Maria do oeste-Pr, iuntamente

comaN ota Fiscal acomPanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada

RFB/PGFN e FGTS, o Prazo de entrega do obieto é de 30 (Trinta) dias a contar da data de

\

emissão da Requisição de ComPra

scrl o o ro to na Fi

n n re

er n me re da e n

p

PARAGRAFO 2e - quelquer desconformidade em relação io edital seÍá comunicado pela

comissão de Recebimento o" #t';;'t* e-óu'as' ou'iganao a empresa a substituir o

veículo no prazo Maximo o" ü"itil;;;iliJ''-iou p"nt 1" incidir nas penalidades por

descumprimento total do contÍato'

CI.AUSUIá QUARTA: DAS CONDIçÔES DE PAGAMENÍO

PARAGR Fio 1r - o pagament""ú t"t'" subseqüente- após entrega do ob'eto licitado e

vistoria da Comissão de Recebi':;;;;;;;;t' serviços e obras e'caixa Econômica Federal'

'ARAGRAFO 
2e - Em caso de "a"'i]r*,r""," 

p"ioã .ontr.,"ao(a) de disposição contratual'

os paBamentos podeÍão fic'r *'ii"t Jtà p"""iior soiução' sem preluízo de quaisquer outras

disposições contratuais'

CLAUSUTA QUINTA: DO REAIUSTAMENÍO DO PREço

O pÍeço contratual não sofrerá reaiustamento'

GlÁUSt LA SEXTA: DAS FOÍITES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do obieto do pÍêsente contrato, correrão no

presente exercício através de ;::';";';;;";;tes de dotações consignadas no orçamento

viBente, a saber:

clâUSUIÁ SEÍIMA: VIGENCIÂ E PROBROCAçÃO

opresentecontÍatot"'áJ;üi";;iJá'A'lzo"'tnn'"X*"'ir;Jr'.T::t:-'1;r,
o*á"r";;;l;;; contrato poderá ser prorrogado nas condrçoes (

;X'l*g';,1::ff:::i:1""::Hiii'.^,ii;"." d:,',"-'::::i:"'rato' quando cumprida a

totaridade do objeto .ontr.t"oo, 
-."JJ"i" 

o-.o.r" antes do prazo eíabelicido no "caput" desta

iculturalden clMuaSecreta07
óRcÃo Agropêcuário ede FomentoOOZ - Departame nto

Geração de RendaUNIDADE

8201 t-00260602FUNCIONALctASSlFI aizadnecaMnclastêAssdehaatÍuPATIV IDADEPROJDO EÍOIEMoN aMs q19 Aqu206s401FCE0089811030
5-0051607a5la ctcosmentompleNATUREZA OA DESPESA

clausula.

í
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DOS D|REIÍoS E OA5 0BRIGAçOES:

fiscais

do oeste

õuusutl otravnt

l;"X?ll'lllilSios do coNrRArANrE recêber o obieto deste contrato na rorma

:;iütJa1; J a. Corut*otooA' perceber o valor ajustado na rorma e no prazo

convencionados.

2. DASOBRIGAçÕES:

ãonstituem obrigaçôes da CONTRATADA:

a) assumir todos os;;;;;;;t trabalhistas'- previdenciários' fiscais e

' 
comerciais resultantes da execução do contrato'

b) Manter durante todalãcuçãâ do contrato' em compatibilidade com âs

obrlgações t*"id;;t';t;;ãiou' a" ntu'tit"çao e qualificaÉo exisidas

nos termos dâ lei;

c) ApresentaÍ durante a execução do contrato' se solicitado documentos que

comprovem "*t' 
t"o'*l'" t ligistaçao em vigor quanto às obrigações

assúmidas,"'.d;;";;;;ãl*iiti''previdenciários'tributáriose

constituem obri8ações da CONTRATANTE:

a)

b)

efetuar o Pagamento ajustado;

#ft;^ffi;rloÀ as condições necessárias a regular execução de contrato

clÂusul-A NONÂI INEXECUçÂo Do col{TRATO

A CONTRATADA '"tonh"t" 
os direitos da Administração Municipal' em caso de

rescisão administ'"tlut, p'"ui'to""n'o;;' ;;;; Lei Federal ne 8 666/93' sem que caiba à

cãHineraoe inaenização de esÍÉcie alguma'

CIAUSULA DÉgMA: RESCISÁO DO CONTRATO

O presente contrato sem preiuízo das penalidadês 
- 

previstas' poderá ser rescindido

,",r," 
-0,.1" 

ocorrer qua.rquer ,*::i[$[íi::.lli.;,r;;::;l-;J,',"'il,::I,".oi:'],:'
8.666/93, ê se PÍocessará nâ lor

CIÂUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA: PENAUDADES

Ao contratado tot'' -'0""*'"* inadimplente' serão aplkadas es sançóes legais'

o*r,*"ri* Àiitos 86 e 87 da Lei 8'666/93' a saber:

l - Advertêncla;
ll.MultacontÍatuâlde10%(dezporcento}sobreoValordocontrato,que
serl apticaaa ^' 

;ü;"* il;:ã':'"-::',1^"'r:":i1,.':'r:::ffi ::::
.rr,'iatt pela(s) contratada(s)' sem pre.;utzo

previstas *'t t"' 
" 

Jã'ààã)õiliemais t"gist"ções pertinentes á matéria'

lll - suspensão do ai'"-iãJ" titit" " 
contratar junto a PÍefeitura' pelo prazo

de até 02 (dttt)"t'";;;";;"'ãità at rescisão de pleno diÍeito do

contrato pela ttra"tí'a"i""iÍatado' ou da rescisão administrativa do

Contrato Por culpa do mesmo'

tV - oeclaração de-lnútniú"a" para licitar e contratar iunto a Prefeitura na

ocorrência * #ã' d" ;Jno oireito do contÍato de falência do

contratado * o" tãtJtã" 
'Oministrativa 

do contrato por culpa do mesmo

0

\_,)
I

-?
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quando a natureza e as ca racterísticas da infração ã revistam a luízo da

Prefeitura, do caráter de especial Sravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e Penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem Para o

resguardo do interesse do Serviço Público

do Oesle

C|-AUSUIÂ DÉCIMA SEGUNDA: DOs CÂSOS OMlssos

oscasosomisrcsnestecontratoserãoreSulamentadosnaformaestabelecidapelo
Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor'

CI-AUSUtAS DÉqMA TERCEIRA: DAS ATTERAçÔES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alteÍado' nas situações estabelecidas pelo

Art. 65 da Lei Federar "., 
s.ssá)ii,'.t1"ú, a".aniro próprio, devidamente Íormarizado ê

apensado ao procedimento originário'

CIÁUSUIA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

l- Os licitantes O"'"' oU'"*t' " 
o cont'at"Ao deve observar e fazer observar' poÍ seus

fornecedores " ,rb.ont"ttdoJ" ; ;d''-t;; t'*ntlataÉ:'.-o mais alto padrão de ética

durante todo o pro.er.o a" ticitaçãã, ãe'lontrataçeo " 
ae execução do obieto contratual'

Para os propósitos desta cláusula' definem-se as seguintes práticas:

a) "pÍática coÍrupta': oferecer' dar' receber ou solicitar' direta ou indiretamente' qualquer

vantagem com o obietivo de 
'"á'""t'"t1""" 

* servidor público no pÍocesso de licitação ou

na execução de contrato;

hl ,,DÍática Íraudurênta,,: a fâlsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

proJesso de ticltação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes'

com ou sem o conhecimento 
'ã''J""'"i"nt"' ou prepostos do ór8ão licitador' visando

"r,"0ãLã 
rt"t"s em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "pÍática GoercitiYa": causar dano ou ameaçar causar'd'ano' diÍeta ou indiretamente' às

pessoas ou sua propriedade' 't*to" 
Lttf'""ttjr sua participação em um pro€esso licitatÓno

ou afetaÍ a execução do contreto'

e) "pÍática obstÍutiva": (i) destruir' falsificar' alterar 
-ou 

ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas 
"o' '"r'"'"ntlni"' 

ão 
"í"nittno 

tinanceiro multilateral' com o obietivo de

impedir materialm**' *"'iã"'i" l1"t"iLs ae o'!t::1t-:ilTJ"r"fl t"t i:ã:ffi :
t,iiãi"t lri, intenção seia impedir mateÍialmente o exercr

fi nanceiro multilateral promover inspeção'

, - Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por or8anismo financeiro multilateral'

mediãntê adiântamento ou ;;í"'ú' este organismo imporá sanção sobre uma empÍesa ou

pessoa física, inclusive decta-r]ni"--. 
-l""ilglr"i 

indefinidamente ou por pÍazo determinado'

para a outorga d" aontrato, financiados pero organismo se, em quarquer momento, constatar

o envolvimento o. 
"*p'"'",' 

ii'"t"t"nte ou pJr meio de um agente' em práticas corruptas'

fraudulentas, colur,,.,, to""iii'l' -iúiu'ti'"t "o 
p"rticipar da licitação ou da execução um

contrato fi nanciado pelo organismo'

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima' o licitante vencedor' como condição para

a contratação, a"r"ra aon.ora", e autorizaÍ que, na hipótêse de o contrato vir a s€r



HUNICIPIO DE SANTA UÂRTA DO OESTE . ESÍADO OO PARÂNA

c N P J: 95-684.5t1,ü000í-26

Rrl^ JosÉ Íf, rR§ pERrn^ r l0 . cEE !s2ro]m - FoE,rÍ^t (42) t6.4-1 ]5a §g*ltÍgÍ* 9*

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, Permitirá gue o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicãdas possam inspecionar o local de êxecução do contÍato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato'

cúuSULA OÉOMA qUINTA * DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. oDAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA, inscÍito no

CPF/MF sob o n.e 857.956.159-00, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos

termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n's 8.666/93'

CI,AUSUTA DÉOMA SEXTA: FORO

para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,

fica eleito pelos contratantes, o foro da comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualqueÍ outro, por mais privilegiado que se.ia.

cr-AUSUtA OÉCIMA SETIMA: DAS DISPO$çÔES FINAIS

E, pa ra eficácia do termo de contrato de fornecimento firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03 (três) vias de iSual teor e forma, q

contratantes e testemunhas .

Sânta Maria do Oeste - Paraná, 31 de Março de 2020.

Contratante: Contratad

vai assinado pelas partes

I,

,osE OLDO VEIRA

Prefeito Municipal

Crislaine da Luz Castro

RG:5.752.460-0
CPF:037 .342-959-20

,/: C,e"

CIDAMAQ MAqUIÍ{AS E IMPT"E MENTOS

AGRI E

Fernando Lo

RG:7.605.179-8
CPF: 033.183.689{3
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O27I2O2O

contratante: o MuNrcrpro DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa Jurídica de direitopublico interno, inscrito no cNpJ do MF sob ne 95.684.54 4/0001,-?6, com sede na Rua José deFrança Pereira, r'o - santa Maria do oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, 5r. JOSE RETNOLDO OL|VEtRA.

contratada: C|DAMAQ MAQU|NAS E |MPLEMENTOS AGR|COLAS EtRELt, inscrito no cNpJ sob
n.e 32.396.643/0001-92, rocarizada na Avenida Rubens cesar caserani, 1987, centro, Município
de Realeza - Para ná.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE MAQUINAS E IMPTEMENTOS AGRICOLAS SENDO TRATOR
AGRICOLA, COTHEDORA DE FORRAGENS E CARRETA AGRICOLA, REFERENTE A PROPOSTA N.9
006540/2019 - MAPA - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO'.

oLA NOVO, TRAçÃO 4X4,
MOTOR 4 CILINDROS, COM HIDRÁULI

EIRO COM CAPACIDADE DE
LEVANTE, SUPORTE DIANTEIRO COM
PEsOS, PNEUS NOVOS E MíNIMO DE 7
cv.

RATOR AGRíC

5CV
lis 1,00 N RS 104.0oo,oo Rs 104.000,00

TAL
104.000,00

Data de âssinatura: 31 de Março de 2020.
Vigência: 31 de Dezembro de ZO2O.

do Unit. Total
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§úruLâ Dt iloulilüE Ío DE ilNovÀÇÀo
oÂ LtcEilçl DE orriÂçÀo

Corlto tgrclndurthl Coo!.l.ütr toín púUiêo qre ki í.!ú.r
.Í ro l^t r Lnov.çao dr LL.,|ç. ü Op.í.9a0 p.ír d.pórlto .
con*tclo d. rirctóricor h.i.trrd.lr X..cl ilà.r, {t50, cl,r

útrtuu

sútulA DE itclurairo ot iEiovÀÇÀo
oA uc![çÂ o! orEi^çio

Co.m tirelúBtd.l Coopt rtlvr toín. públlF qu. re..b.! do
Itt . l.M.çao d. Uc.áç. d. oD.rrçto p.r. ,o!to í. ,ecêbl.
n'.do ô ÍD!.l.i.nr v.úl.r d..rrctórlco! ln!r.l.d. n. Avrnü.
Jot Jora Z.tt r,it?1, tiihioti. villd..t.0201.i0?0.

lútuLA D! ilc!üx!im o! iEr{ovÀÇÀo
!r LtcE[çÂ oE otEtloÁo

Cormo lgroiduriíld Coor.r.tE lorí. púUlco qu. l.c.!.u do

l^, . i.mEçlo.L Lk.iç. & Or.ôçao pnr drpllito. cü.Ê
clo d. ,g.otóí..r lirrd.d. Âv. l.no.l tlbrr, lll t0, Gerr.pu.r..
li, con vrllüd. .iê 220l/2020.
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